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i - Revogan-se as disposições qh contrario.
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no uso do suas atribuições legais o esta- 
nQ •••

A Despesa seva realizada na forna 
fazea parto integrante da presente

■ provar o Orçamento Analítico da 
Universidade Federal do Espírito 
Santo, para o ozorcieio de 1973*

• cxíoiãjc*o

c coiniiuíc u*mri

tendo cm vlrta o que consta do Processo

5C2(Trinta milhões, 
sessenta e oito cruzeiros e dois centavos) o fixa

10.000 - 2/73

Art. 12 
dad- "odorei do 
discrími 
"'eo.773.068 
mil, 
Desposa csi igual-auant la, 
solução n- 10/73*

Pnrngmfo Unicu = 
dos Anosos 2 a 17, que 
Resolução.

Art. 2Q

- .Aprovar o Orçamento Analítico da Universl- 
Espfrito Santo para o exercício de 1973 

do na forca do Anexo I, que- estima a Receita cn 
setecentos o setenta etrês 

a 
com a alteração constante da R&

7?*h:o DA UIfE7H;Sidade rilDERAL
ESPÍRITO 
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